
INDICAÇÃO Nº   3378

, DE 2011



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos ou a doação de uma AMBULANCIA para a Prefeitura da Cidade de MAIRINQUE.

JUSTIFICATIVA

                        MAIRINQUE é um municipio do Estado de São Paulo localizada na mesorregião metropolitana paulista e microrregião de sorocaba, distando cerca de 65 kilometros da capital, possuindo uma população aproximada de 43.225 habitantes, conforme censo de 2010 efetuado pelo IBGE.




De acordo com  informações recebidas mediante oficio da Prefeitura local, o municipio se encontra em fase final de implantação do SAMU Regional e necessita urgentemente de uma AMBULANCIA para poder oferecer um melhor atendimento aos seus cidadãos.




A cidade é de pequeno porte e não possui um orçamento proprio que baste para todas as suas necessidades, razão pela qual depende de verbas oriundas do Estado.




Assim, reputamos como necessario o atendimento do pedido indicado, já que a cidade pretende implantar o SAMU REGIONAL, que por certo oferecerá um atendimento de qualidade aos seus municipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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